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1. IDENTIFICAÇÃO 
 
1.1 TEMA: Proposta de agenda regulatória da ANCINE para o biênio 

2017/2018. 
 

1.2 PERÍODO DA CONSULTA PÚBLICA: 01 de dezembro de 2016 a 30 de 
janeiro de 2017, conforme aviso publicado no DOU em 30/11/2016. 

2. INTRODUÇÃO 
 
2.1 Em cumprimento às disposições estabelecidas na Resolução da Diretoria 

Colegiada – RDC n.º 56/2013, e de acordo com a Deliberação de Diretoria 
Colegiada nº 1246-E de 29 de novembro de 2016, procedeu-se à Consulta 
Pública da minuta de agenda regulatória da ANCINE para o biênio 
2017/2018. 

2.2 Ao fim da consulta, foram recebidos 23 (vinte e três) comentários e 
sugestões de 08 (oito) diferentes agentes privados através do sistema de 
consulta pública e do e-mail da ouvidoria, conforme detalhamento abaixo.  

Empresa privada 3 
Entidade de classe 4 
Agentes públicos 1 
Total geral 8 

2.3 Todas as manifestações recebidas por correio eletrônico seguem como 
anexo a este relatório, conferindo plena transparência ao processo de 
consulta pública. 

3. CONTRIBUIÇÕES  
3.1 SUGESTÕES GERAIS: 
3.1.1 Sugestão:  
A Telefônica reconhece e parabeniza o esforço despendido pela ANCINE em 
discutir os temas que serão pautados em sua agenda ao longo do biênio 2017 / 
2018. Além de facilitar o planejamento das entidades interessadas, a presente 
consulta traz transparência às ações da Agência, tornando público o que se 
pretende pôr em prática no âmbito do setor audiovisual ao longo dos próximos 
anos. Entre os assuntos propostos, destacam-se 4 (quatro) temas que são 
particularmente importantes para Telefônica tendo em vista o impacto que 
podem ter sobre os serviços prestados pela empresa: (i) regulamentação dos 
canais de distribuição obrigatória no Serviço de Acesso Condicionado; (ii) 



regulamentação da inclusão de tecnologias de acessibilidade visual e auditiva 
na TV paga; (iii) regulamentação da atuação da Ancine na mediação de 
conflitos; e (iv) regulamentação da atuação da ANCINE no campo da defesa da 
concorrência e da ordem econômica. A seguir desenvolvemos as nossas 
contribuições para os temas i e ii: (i) Regulamentação dos canais de 
distribuição obrigatória no Serviço de Acesso Condicionado Para a Telefônica, 
o credenciamento dos canais que se classificam como canais de distribuição 
obrigatória ou geradoras locais é fundamental para que haja maior clareza na 
regulamentação do SeAC, tornando previsível o cumprimento das obrigações 
por parte das prestadoras. Atualmente, como não existe tal informação, as 
prestadoras de TV paga encontram dificuldade em identificar quais são os 
canais obrigatórios ou as geradoras de cada localidade. Devido a esse 
contexto, tornou-se comum que programadoras afirmem que seus canais são 
qualificados como obrigatórios ou que representam uma categoria 
nacionalmente, porém sem nenhuma comprovação. A importância de se 
debater essa questão reside no fato de que hoje há a necessidade do 
carregamento de um número muito grande de canais por parte das prestadoras 
de TV por assinatura. Esta obrigação independente da tecnologia empregada 
na prestação do SeAC. No entanto, quando o serviço de TV por assinatura é 
oferecido via DTH (direct to home), o carregamento dos canais obrigatórios fica 
comprometido, poisesta tecnologia possui uma limitação no número de canais 
que podem ser carregados no satélite. Dessa maneira, a Telefônica classifica 
como relevante e urgente o tema de se construir um marco legal para o 
credenciamento das entidades programadoras de canais de distribuição 
obrigatória ou das geradoras locais. Determinar a quantidade e quais canais 
devem ser carregados é de extrema importância para todas as prestadoras, 
independente da tecnologia empregada no serviço. Porém há de se ressaltar 
que o serviço prestado via DTH pode ser mais prejudicado neste cenário de 
incertezas. Isso porque as soluções propostas em Consulta Pública da Anatel 
para se corrigir as limitações do DTH implicam em elevados custos para estas 
prestadoras. Nessa linha, a Telefônica sugere que o credenciamento deve 
ocorrer apenas após a Agência se certificar de que há o atendimento de todos 
os requisitos legais que qualifica o canal na categoria de obrigatório ou 
geradora local, incluindo também a análise da grade de programação e do 
espaço dedicado a publicidade. Uma vez credenciados, os canais devem 
estardisponíveis no site da Ancine, contendo inclusive a informação da 
localidade atendida quando se tratar das geradoras locais. Portanto, a proposta 
da Ancine de discutir o credenciamento de entidades programadoras de canais 
de distribuição obrigatória é essencial para aperfeiçoar o ambiente legal 
promovendo regulamentos mais precisos e tangíveis para as prestadoras de 
TV por assinatura. E, por se tratar de um assunto urgente para o cumprimento 
das obrigações impostas pela regulamentação do SeAC, o debate acerca do 
tema deveria ocorrer ainda no primeiro semestre de 2017. (ii) Regulamentação 
da inclusão de tecnologias de acessibilidade visual e auditiva na TV paga A 



Telefônica vê nos recursos de acessibilidade um importante meio de inclusão 
da população portadora de necessidades especiais para usufruir de seus 
serviços. Com o intuito de fomentar ainda mais essa inclusão, a empresa 
acredita que as regras para os recursos devem ser bastante claras a fim de 
tornar seu cumprimento possível. Por isso, a regulamentação desses recursos 
é um tema de extrema relevância para as prestadoras de TV por assinatura. 
Quando se trata dos recursos de acessibilidade, é necessário que estes sejam 
definidos de forma bem específica e exaustiva pois cada um utiliza 
infraestruturas e recursos diferentes, com impactos naturalmente muito 
distintos. Os recursos de acessibilidade hoje existentes são: Legenda Oculta, 
Dublagem, Audiodescrição e Linguagem de Libras. 
Justificativa:  
Nesse sentido, a obrigação por parte das prestadoras de TV por assinatura 
deve se restringir a não exclusão dos recursos de acessibilidade oferecidos 
pelas geradoras de conteúdo audiovisual. No momento, a manutenção desses 
recursos, do modo que hoje são distribuídos, pode e deve ser mantida. Porém 
a adoção de eventuais novos recursos e ferramentas deverão ser estudados 
individualmente para análise de sua viabilidade técnica, econômica e 
operacional. Por exemplo, caso seja definido que a Linguagem de Libras deve 
ser oferecida por meio do envio de um segundo sinal para composição do PiP 
(Picture in Picture), ou seja, de um segundo canal, haverá impacto direto nos 
custos de infraestrutura, tanto de distribuição (capacidade) quanto de 
equipamentos na casa dos clientes (set top box) e da indisponibilidade de 
espaço no satélite para as prestadoras de SeAC via DTH. Portanto, a proposta 
da ANCINE de discutir a inclusão e/ou alteração de recursos de acessibilidade 
visual e auditiva na TV paga é de extrema relevância para definir as obrigações 
de forma bem específica e exaustiva levando a um ambiente regulatório mais 
transparente e seguro para os agentes envolvidos.  
Autor:  CLAUDIA CONSTANTINO 
Ocupação:  ANALISTA DE ASSUNTOS REGULATÓRIOS 
Empresa: TELEFÔNICA DO BRASIL S.A. 
 
3.1.2 Sugestão:  
2.2. Justificativa para a Regulação Proposta 11. A intervenção regulamentar 
deve basear-se na clara evidência de que o problema existe e de que a ação 
proposta a ele responde, adequadamente, em termos da sua natureza, dos 
custos e dos benefícios envolvidos e da inexistência de alternativas viáveis 
aplicadas à solução do problema. É também recomendável que a regulação 
decorra de um planejamento prévio e público por parte da agência, o que 
confere maior transparência e previsibilidade às regras do jogo para os 
administrados e denota maior racionalidade nas operações do regulador.  
12. No presente caso, esta Seae entende que: ¿ As informações levadas ao 
público pelo regulador não justificam a intervenção do regulador. ¿ Os dados 
disponibilizados em consulta pública não permitem identificar coerência entre a 



proposta apresentada e o problema identificado. ¿ A normatização decorre de 
planejamento previamente formalizado em documento público.  
13. A agenda regulatória estabelece apenas uma visão geral das ações a 
serem desenvolvidas no biênio 2017-2018. Portanto, embora nem as 
informações levadas ao público pelo regulador não justificam a intervenção da 
Agência e nem os dados disponibilizados na consulta permitam identificar 
coerência entre a proposta apresentada e o problema identificado, esta Seae 
entende que a Agenda é um mecanismo de planejamento e que disponibilizar 
todas estas informações agora equivaleria a realizar todas as consultas 
públicas previstas para o biênio de uma só vez, portanto, há que se relativizar o 
que se pode de fato exigir da Agência neste momento. Ainda assim, 
acreditamos que a ferramenta de planejamento deveria ao menos ser capaz de 
identificar os problemas que a regulação visa tratar, como exposto no item 2.1 
deste parecer. 2.3. Base Legal  
14. O processo regulatório deve ser estruturado de forma que todas as 
decisões estejam legalmente amparadas. Além disso, é importante informar à 
sociedade sobre eventuais alterações ou revogações de outras normas, bem 
como sobre a necessidade de futura regulação em decorrência da adoção da 
norma posta em consulta. No caso em análise, a Seae entende que: ¿ A base 
legal da regulação foi adequadamente identificada. ¿ O regulador informou 
sobre a necessidade de futura regulação da norma. 2.4. Efeitos da Regulação 
sobre a Sociedade  
15. A distribuição dos custos e dos benefícios entre os diversos agrupamentos 
sociais deve ser transparente, até mesmo em função de os custos da 
regulação, de um modo geral, não recaírem sobre o segmento social 
beneficiário da medida. Nesse contexto, a regulação poderá carrear efeitos 
desproporcionais sobre regiões ou grupos específicos.  
16. Considerados esses aspectos, a Seae entende que: ¿ Não foram 
estimados os impactos tarifários. ¿ Não foram estimados os impactos fiscais. ¿ 
A agência não discriminou claramente quais os atores onerados com a 
proposta. ¿ Não há mecanismos adequados para o monitoramento do impacto 
e para a revisão da regulação.  
17. A Agenda Regulatória tem natureza diferente das demais normas 
regulatórias da Ancine. Não se trata de uma norma propriamente dita, mas sim 
de um plano de metas e diretrizes a serem cumpridas pelo órgão regulador 
dentro de um lapso temporal fixo. Assim aplicam-se aqui também as 
ponderações já feitas no parágrafo 12 do item 2.2 deste parecer.  
18. Em relação ao monitoramento da norma, os documentos disponibilizados 
em sede de Consulta Pública não permitem a comprovação de que existem 
mecanismos adequados para tanto. Em particular, observamos que o último 
relatório de gestão disponível da Agência refere-se ao ano de 2013 .   
2.5. Custos e Benefícios 19. A estimação dos custos e dos benefícios da ação 
governamental e das alternativas viáveis é condição necessária para a aferição 
da eficiência da regulação proposta, calcada nos menores custos associados 



aos maiores benefícios. Nas hipóteses em que o custo da coleta de dados 
quantitativos for elevado ou quando não houver consenso em como valorar os 
benefícios, a sugestão é que o regulador proceda a uma avaliação qualitativa 
que demonstre a possibilidade de os benefícios da proposta superarem os 
custos envolvidos.  
20. No presente caso, a Seae entende que: ¿ Não foram apresentados 
adequadamente os custos associados à adoção da norma. ¿ Não foram 
apresentados os benefícios associados à adoção da norma, inclusive os de 
caráter não financeiro.  
21. Conforme citado anteriormente, não é razoável exigir a discriminação a 
priori de custos e benefícios associados à adoção desse tipo de norma, dado 
que a normatização propriamente dita é uma etapa posterior à aprovação da 
Agenda Regulatória. 2.6. Opções à Regulação  
22. A opção regulatória deve ser cotejada face às alternativas capazes de 
promover a solução do problema ¿ devendo-se considerar como alternativa à 
regulação a própria possibilidade de não regular.  
23. Com base nos documentos disponibilizados pela agência, a Seae entende 
que: ¿ Não foram apresentadas as alternativas estudadas. ¿ Não foram 
apresentadas as consequências da norma e das alternativas estudadas. ¿ Não 
foram apresentados os motivos de terem sido preteridas as alternativas 
estudadas. ¿ As vantagens da norma sobre as alternativas estudadas não 
estão claramente demonstradas.  
24. Obviamente, estas observações devem ser relativizadas diante do já 
apontado caráter sui generis do documento sob consulta pública, que não é ele 
mesmo uma proposta de norma regulatória mas sim uma agenda de ações 
regulatórias previstas. Como tal compreende-se que não é razoável esperar a 
apresentação de opções à agenda regulatória propriamente dita; as opções 
deverão ser apresentadas, isto sim, quando da consulta pública dos vários 
pontos elencados na agenda..  
3. Análise do Impacto Concorrencial 25. Os impactos à concorrência foram 
avaliados a partir da metodologia desenvolvida pela OCDE, que consiste em 
um conjunto de questões a serem verificadas na análise do impacto de 
políticas públicas sobre a concorrência. O impacto competitivo poderia ocorrer 
por meio da: i) limitação no número ou variedade de fornecedores; ii) limitação 
na concorrência entre empresas; e iii) diminuição do incentivo à competição; e 
iv) limitação das opções dos clientes e da informação disponível.  
26. Em relação aos impactos concorrenciais ¿ A norma proposta tem o 
potencial de diminuir o incentivo à competição.  
27. Parte importante da política audiovisual consiste de instrumentos que visam 
direcionar tanto a oferta quanto a demanda de produtos audiovisuais para o 
produto nacional. Neste sentido ela é uma política inerentemente 
anticoncorrencial, embora usualmente se caracterize sua existência como uma 
forma de tornar a arena concorrencial mais justa e razoável diante das 
vantagens com que conta o produto audiovisual estrangeiro. 



28. Esta Seae é sensível ao argumento de que, pelo fato de ter ratificado em 
2006 a Convenção sobre a Proteção e Promoção da Diversidade das 
Expressões Culturais da Unesco o Brasil reconhece a natureza específica dos 
¿produtos do espírito¿, possibilitando a adoção de políticas públicas nacionais 
e internacionais no campo do audiovisual, sob o princípio geral da ¿exceção 
cultural¿. Entretanto, esta Seae também sente falta de uma análise profunda 
dos resultados desta política até agora. Embora as cotas de tela para o cinema 
já existam há muito tempo, e os mecanismos de financiamento para o 
audiovisual estejam em ação sob uma forma ou outra desde 1991 (primeiro 
com a Lei Rouanet, depois com a Lei do Audiovisual e nos anos 2000 pelo 
Fundo Setorial do Audiovisual), os resultados não tem sido muito animadores, 
com a produção audiovisual nacional crescendo sem que haja correspondentes 
ganhos em termos de bilheteria e ingressos comprados, como podemos ver no 
Gráfico 1 a seguir: Gráfico 1 ¿ Renda, Ingressos e Lançamentos do cinema 
nacional vs total, em %, período 2002 - 2015 Fonte: Elaboração própria a partir 
de dados da Ancine  
29. O gráfico mostra que o número de lançamentos de filmes nacionais tem 
sido desproporcionalmente maior que o número de ingressos vendidos e de 
renda auferida pelo cinema nacional vis a vis a concorrência do filme 
estrangeiro, o que pode significar que os recursos públicos canalizados para a 
produção audiovisual nacional possam estar sendo mal empregados. Esta 
análise torna-se ainda mais importante devido ao fato de que alguns dos 
incentivos fiscais previstos na Lei do Audiovisual (Lei No 8.685, de 20 de julho 
de 1993) estão programados para expirar ainda em 2017.  
4. Análise Suplementar 30. A diversidade das informações colhidas no 
processo de audiências e consultas públicas constitui elemento de inestimável 
valor, pois permite a descoberta de eventuais falhas regulatórias não previstas 
pelas agências reguladoras.  
31. Nesse contexto, as audiências e consultas públicas, ao contribuírem para 
aperfeiçoar ou complementar a percepção dos agentes, induzem ao acerto das 
decisões e à transparência das regras regulatórias. Portanto, a participação da 
sociedade como baliza para a tomada de decisão do órgão regulador tem o 
potencial de permitir o aperfeiçoamento dos processos decisórios, por meio da 
reunião de informações e de opiniões que ofereçam visão mais completa dos 
fatos, agregando maior eficiência, transparência e legitimidade ao arcabouço 
regulatório.  
32. Nessa linha, esta Secretaria verificou que, no curso do processo de 
normatização: ¿ Existem outras questões relevantes que deveriam ser tratadas 
pela norma. ¿ A norma apresenta redação clara. ¿ Não houve audiência 
pública ou evento presencial para debater a norma. ¿ Não houve barreiras de 
qualquer natureza à manifestação em sede de consulta pública.  
33. Um ponto da Agenda sobre o qual esta Seae gostaria de se manifestar diz 
respeito à ação " Regulamentação da atuação da ANCINE no campo da defesa 
da concorrência e da ordem econômica". Todo tipo de colaboração das 



agências reguladoras com o SBDC é bem-vinda, uma vez que as agências, por 
dever de ofício, possuem um conhecimento instantâneo das condições do 
mercado regulado que o CADE dificilmente terá, o que pode ser extremamente 
eficaz para o combate a condutas anticompetitivas. A colaboração mais 
próxima das Agências com a Seae no intuito de evitar a proposição de normas 
de caráter anticoncorrencial também é recomendável. É preciso tomar cuidado, 
porém, para que a Agência não tente regular o mercado em questões que 
extrapolem sua competência. Obviamente, não se pode dizer que este é o 
caso, uma vez que a norma em tela ainda não foi efetivamente proposta, de 
maneira que este é um comentário puramente de caráter cautelar.  
34. Finalmente, esta Seae gostaria de observar que várias das ações previstas 
para o biênio 2017-2018 já estavam previstas na Agenda Regulatória anterior. 
Seria interessante que a Agência, na justificativa da atual consulta, expusesse 
as razões para a não efetivação da Agenda anterior.  
5. Considerações Finais 35. Ante todo o exposto acima, a Seae recomenda 
que sejam observadas as sugestões aqui propostas, notadamente a sugestão 
de que os resultados finais da regulação, e seus possíveis deficits, sejam 
discutidos pela Agência em sede de consultas públicas de suas ferramentas de 
planejamento. RICARDO VIDAL DE ABREU Coordenador-Geral de Promoção 
da Concorrência, Substituto De acordo. ÂNGELO JOSÉ MONT¿ALVERNE 
DUARTE Subsecretário de Análise Econômica e Advocacia da Concorrência  
Autor: MARCELO DE MATOS RAMOS 
Ocupação: COORDENADOR GERAL DE COMUNICAÇÃO E MÍDIA 
Empresa: SECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO ECONÔMICO/MF 
 
3.1.3 Sugestão: 
INCLUSÃO DO ITEM "METODOLOGIA DE SANÇÃO" NA AGENDA 
REGULATÓRIA DE 2017 / 2018 
Justificativa: 
Por mais que os associados ABTA não estejam de acordo com muitas das 
justificativas que a ANCINE apresenta ao longo de seus processos 
sancionatórios, ou entendam ser ela incompetente para impor e cobrar o 
cumprimento de algumas regras que já impôs, é preciso que a Agência crie, o 
quanto antes, uma metodologia para cálculo objetivo de suas sanções. Este é 
outro item importante para a agenda regulatória de 2017-2018. As associadas 
ABTA têm reportado problemas importantes no âmbito de processos 
sancionatórios da ANCINE. Há relatos de um forte ímpeto punitivo do regulador 
para infrações de baixo impacto, com imposição de multas muito altas por 
força, simplesmente, do porte econômico do regulado. Há também reclames de 
sanções com base em capitulações não aplicáveis, e de um mau uso do 
instituto legal da reparação voluntária. Oportunamente a ABTA detalhará os 
casos em que esses problemas também foram identificados. Para a ABTA, a 
correção desses problemas passa por ajustes no processo administrativo 
sancionatório ¿ como já advogado no item (iv) ¿, mas especialmente pela 



criação de uma metodologia objetiva e concisa para cálculo das sanções que 
por ventura precisem ser aplicadas. Isso gera previsibilidade, segurança, e 
minimiza as chances desses processos se estenderem para o âmbito judicial, e 
de não ser alcançado o objetivo público que as regras regulatórias perseguem. 
Pede-se, portanto, que tal metodologia seja incluída na proposta de agenda 
regulatória da ANCINE para 2017-2018.  
Autor: LARISSA SOUZA TEIXEIRA 
Ocupação: ASSESSORA PARLAMENTAR 
Empresa: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE TELEVISÃO POR ASSINATURA- 
ABTA 
 
3.1.4 Sugestão: 
INCLUSÃO DO ITEM "PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS" NA AGENDA 
REGULATÓRIA 2017 / 2018 A ABTA entende ser item prioritário da agenda 
regulatória da ANCINE a alteração de seu regimento interno, de modo a 
detalhar os ritos e processos administrativos no âmbito da Agência, 
observando todo o disposto pela Lei Federal 9.784/99 . No exercício de suas 
funções regulatórias a ANCINE, como ente da Administração Pública Federal, 
precisa respeitar a referida lei. Aos olhos dos associados da ABTA, 
recorrentemente a ANCINE vem descumprindo alguns requisitos básicos 
previstos nesse estatuto legal ¿ seja os do Art. 2º seja os do Art. 37: Art. 2º A 
Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, 
finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla 
defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. 
Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre 
outros, os critérios de: I - atuação conforme a lei e o Direito; (...) VI - adequação 
entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em 
medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse 
público; VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem 
a decisão; VIII ¿ observância das formalidades essenciais à garantia dos 
direitos dos administrados; (...) XIII - interpretação da norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se dirige, vedada 
aplicação retroativa de nova interpretação. (...) Art. 37. A administração pública 
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...).  
Justificativa:  
A ABTA realizou pesquisa junto a seus associados para colacionar evidências 
sobre os principais problemas existentes hoje no âmbito dos processos da 
evidenciados por seus associados no âmbito da ANCINE. Oportunamente esse 
material será entregue ao regulador com todos os exemplos que fundamentam 
os principais problemas procedimentais, abaixo identificados. 1. Não 
publicação de regras: há casos de regras restritivas de direito que não foram 
publicadas pela ANCINE, gerando muita insegurança junto aos regulados e 



desacreditando a própria atuação independente do regulador. 2. Atalhos para 
publicação de novas regras regulatórias: não é rara a emissão de Resoluções 
da Diretoria Colegiada (RDC¿s) com força de norma regulatória, em 
substituição a Instruções Normativas, sem qualquer consulta pública ou 
fundamentação. Há casos também em que a ANCINE emana diversas normas 
se auto-autorizando a editar regulamentações futuras. 3. Não publicação de 
documentos em sede de processos de consulta pública: para serem efetivas as 
consultas públicas precisam disponibilizar toda a documentação que justifica 
determinada proposição regulamentar. Sem tais documentos as contribuições 
da sociedade civil ficam muito prejudicadas, e a iniciativa do regulador é vista 
com descrença pelos diferentes agentes interessados. 4. Alterações constantes 
de regras: ainda que se admita que o direito regulatório é dinâmico, alterações 
frequentes de regras geram instabilidade e impactam negativamente os 
negócios e, por consequência, os objetivos públicos dependentes do 
compliance com as regras regulatórias. 5. Audiências públicas pró-forma e 
raras: ausência de documentos que justificam as propostas regulamentares 
limita em muito os resultados das audiências públicas que se procura fazer, 
dando a sensação de mero cumprimento de requisito formal. Há reclames de 
que elas sempre deveriam acontecer, de modo a incentivar a participação dos 
diferentes interessados. 6. Não publicidade das reuniões da Diretoria 
Colegiada: não se publica a pauta com antecedência suficiente para 
acompanhamento, não se transmite on line, nem se divulga as Atas dessas 
reuniões, de forma detalhada, com indicação dos votos dos respectivos 
Diretores; 7. Limitação do direito de defesa: não enviar aos agentes 
econômicos autuados os elementos que levaram à imposição de Auto de 
Infração, o que exige a corrida para obtenção de cópias, que muitas vezes só 
podem ser autorizadas pelo Superintendente de Fiscalização (SFI). Ainda que 
se saiba que o prazo fica suspenso até a disponibilização das cópias, se ao 
menos alguns dos elementos fossem disponibilizados juntamente com o Auto, 
a empresa poderia se antecipar na adoção de possíveis medidas, ao contrário 
de quando depende exclusivamente da disponibilização das cópias. 8. 
Ausência de Análise de Impacto Regulatório (AIR): a falta de uma análise sobre 
os impactos das medidas regulatórias propostas no mercado como um todo e 
nos negócios dos regulados, vis a vis os benefícios públicos que pretendem 
gerar, dificulta as escolhas regulatórias da ANCINE e desacredita a sua 
intervenção. 9. Prazos curtos para cumprimento de regras: por vezes a 
ANCINE impõe prazos distintos aos da Lei 9.784/99 ou mesmo obriga tempo 
de resposta muito curto. 10. Informalidades na citação: há casos em que a 
ANCINE cita por e-mail ou não oficia os regulados devidamente. Disso posto, a 
ABTA acredita ser essencial uma revisão urgente de suas regras e práticas 
processuais para se adequar às exigências da Lei Federal 9.784/99. Tal item 
deveria ser a primeira prioridade da agenda da ANCINE para o biênio 2017-
2018.  
Autor: LARISSA SOUZA TEIXEIRA 



Ocupação: ASSESSORA PARLAMENTAR 
Empresa: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE TELEVISÃO POR ASSINATURA- 
ABTA 
 



3.2   

TEMA AÇÃO MATÉRIA 
OBJETIVOS DO MAPA 

ESTRATÉGICO 
DIRETRIZES DO PDM 

Distribuição 
Cinematográf
ica 

Revisão da regulamentação do 
envio obrigatório de relatórios de 
comercialização pelas empresas 
distribuidoras de obras audiovisuais 
para salas de exibição (Instrução 
Normativa nº 65). 

Revisão das informações a serem 
enviadas nos relatórios de 
comercialização pelas empresas 
distribuidoras de obras 
audiovisuais para salas de 
exibição e dos procedimentos para 
seu envio  

13. Aprimorar a geração e 
disseminação de conhecimento do 
setor audiovisual 

Diretriz 9: Promover a 
preservação, difusão, 
reconhecimento e cultura crítica do 
audiovisual brasileiro 

 
3.2.1) Sugestão:  
Tema - Disctribuição Ação : Regulamentação de empresas distribuidoras especializadas na distribuição de produtos audiovisuais 
com foco na promoção da diversidade, igualdade racial e de genero Materia: Credenciamento, diferenciado, das empresas 
distribuidoras especializadas na distribuição de produtos audiovisuais com foco na promoção da diversidade, igualdade racial e de 
gênero 
Justificativa:  
Obj Mapa Estrategico : 7 - estimular a expansão do serviço de acesso condicionado e de novos segmentos 12- Garantir o 
cumprimento das obrigatoriedades normativas Diretrizes do PDM : Diretriz 3- fortalecer distribuidoras brasileiras e distribuidoras de 
filmes brasileiros. Diretriz 6: Construir um ambiente regulato&#769;rio caracterizado pela garantia da liberdade de 
expressa&#771;o, a defesa da competic&#807;a&#771;o, a protec&#807;a&#771;o a&#768;s minorias, aos consumidores e aos 
direitos individuais, o fortalecimento das empresas brasileiras, a promoc&#807;a&#771;o das obras brasileiras, a 
promoc&#807;a&#771;o das obras brasileiras, em especial as independentes, a garantia de livre circulac&#807;a&#771;o das 
obras e a promoc&#807;a&#771;o da diversidade cultural 
Autor: JOYCE PRADO ALMEIDA 
Ocupação: CINEASTA 
Empresa: APAN - ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO AUDIOVISUAL NEGRO 



 
3.3  

TEMA AÇÃO MATÉRIA 
OBJETIVOS DO MAPA 

ESTRATÉGICO 
DIRETRIZES DO PDM 

TV Paga 

Regulamentação dos canais de 
distribuição obrigatória no Serviço 
de Acesso condicionado 

Regulamentação do 
credenciamento de entidades 
programadoras de canais de 
distribuição obrigatória e da 
veiculação de publicidade nestes 
canais 

10. Aperfeiçoar o ambiente 
regulatório e o marco legal 

Diretriz 2: Desenvolver e qualificar 
os serviços de TV por assinatura e 
de  
vídeo por demanda, oferecidos em 
todos os ambientes, e ampliar a 
participação das programadoras 
nacionais e do conteúdo brasileiro 
nesses segmentos de mercado 

Regulamentação da inclusão de 
tecnologias de acessibilidade visual 
e auditiva na TV Paga 

Promoção da acessibilidade visual 
e auditiva nos canais de 
programação veiculados na TV 
Paga 

10. Aperfeiçoar o ambiente 
regulatório e o marco legal 

Diretriz 2: Desenvolver e qualificar 
os serviços de TV por assinatura e 
de  
vídeo por demanda, oferecidos em 
todos os ambientes, e ampliar a 
participação das programadoras 
nacionais e do conteúdo brasileiro 
nesses segmentos de mercado 
 
Diretriz 6: Construir um ambiente 
regulatório caracterizado pela 
garantia da liberdade de 
expressão, a defesa da 
competição, a proteção às 
minorias, aos consumidores e aos 
direitos individuais, o 
fortalecimento das empresas 
brasileiras, a promoção das obras 



brasileiras, a promoção das obras 
brasileiras, em especial as 
independentes, a garantia de livre 
circulação das obras e a promoção 
da diversidade cultural 

 
3.3.1) Sugestão: 
Ação: Regulamentação dos canais de distribuição obrigatória no Serviço de Acesso condicionado. Matéria: Regulamentação do 
credenciamento de entidades programadoras de canais de distribuição obrigatória e da veiculação de publicidade nestes canais. 
Contribuição: A ALGAR entende que, caso a ANCINE ainda entenda por necessária a regulamentação deste item, a mesma 
deverá ser feita de forma conjunta com a Anatel, utilizando o acordo de cooperação técnica celebrado entre a Agência Nacional de 
Telecomunicações ¿ Anatel e a Agência Nacional de Cinema ¿ Ancine, estabelecido em 2013, ainda em vigência. Justificativa: 
Fica claro para a ALGAR que o estabelecimento de uma norma que permita ex-ante o credenciamento de entidades 
programadoras de canais de distribuição obrigatória, deve observar relação estrita com o estabelecimento de metodologia para 
verificação dos critérios estabelecidos para atendimento das condições descritas no §2º do Art. 52 da Resolução da Anatel nº 
581/2012 (¿Regulamento do SeAC¿). Ação: Regulamentação da inclusão de tecnologias de acessibilidade visual e auditiva na TV 
Paga. Matéria: Promoção da acessibilidade visual e auditiva nos canais de programação veiculados na TV Paga. Contribuição: A 
ALGAR entende ser de suma importância a aplicação de ações minimalistas e adequadas na promoção da acessibilidade, 
principalmente avaliando seu impacto na cadeia de agentes envolvidos na prestação da TV paga. Justificativa: A ANATEL já 
estabeleceu normativas sobre acessibilidade que afetam os seus serviços outorgados, dentre eles os distribuidores de SeAC. 
Desta forma, para o estabelecimento de equilíbrio, é relevante que a ANCINE regulamente a questão do lado das programadoras.  
Justificativa:  
As justificativas estão dispostas nas sugestões.  
Autor: CHARLES CARMO COSTA 
Ocupação: ANALISTA REGULATÓRIO SR. 
Empresa: ALGAR TELECOM 
 



3.3.2 Sugestão:  
A ABTA recomenda que o item acessibilidade seja excluído da proposta de agenda regulatória da ANCINE em consulta pública.  
Justificativa:  
Inicialmente, a ABTA gostaria de reafirmar o compromisso de seus associados, programadores e operadores de TV por assinatura, 
com consumidores que apresentem algum tipo de deficiência que dificulte o acesso a este serviço. Juntamente com outros elos da 
cadeia produtiva as associadas já estão participando de grupos de trabalho, seja na ABA , seja na ABNT , para, padronizando 
processos, assegurar o alcance do objetivo público maior de inclusão da pessoa com deficiência - conforme diretrizes instituídas 
pela Lei Federal 13.146/15 , especialmente as do art. 69, parágrafo 1º , que parecem alcançar a TV por assinatura. Diante disso, e 
pelo fato de o Estatuto da Pessoa com Deficiência, na TV paga, expressar a obrigação de disponibilização de elementos de 
acessibilidade em obras audiovisuais publicitárias, mas não nas não publicitárias, a ABTA entende que não há necessidade de a 
ANCINE regulamentar a questão, devendo tal item ser retirado da proposta de agenda regulatória. Primeiro porque a padronização 
de processos para disponibilização de audiodescrição, legenda oculta, janela de libras em conteúdos audiovisuais publicitários já 
vem acontecendo, não havendo razões de se criar nova instância de normatização, com desperdício de recursos públicos e 
privados. Ainda mais quando se sabe que não existe qualquer restrição à participação da ANCINE nas discussões que já estão 
acontecendo. Segundo porque o legislador federal, quando da elaboração do Estatuto da Pessoa com Deficiência, preferiu ¿ 
diferentemente do que fez para muitos outros segmentos da atividade econômica ¿ não criar diretrizes de acessibilidade para 
alcançar a veiculação de obras audiovisuais não publicitárias, preferiu não mencionar a necessidade de regulamentação específica 
para tais obras audiovisuais ou delegar especificamente à ANCINE competência para esse fim. Para que a ANCINE regulamente, 
portanto, a acessibilidade em todas as obras audiovisuais não publicitárias veiculadas no Brasil, seria necessária alteração da Lei 
Federal 13.146/15. Alternativamente, o Presidente da República (e não a ANCINE) poderia fazer uso da competência que o inciso 
IV do Art. 84 da Constituição Federal lhe atribui, expedindo decreto ou regulamento para o fiel cumprimento do Estatuto da Pessoa 
com Deficiência. Pelo exposto, a ABTA recomenda que o item acessibilidade seja excluído da proposta de agenda regulatória da 
ANCINE em consulta pública.  
Autor: LARISSA SOUZA TEIXEIRA 
Ocupação: ASSESSORA PARLAMENTAR 
Empresa: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE TELEVISÃO POR ASSINATURA- ABTA 



3.3.3 Sugestão: Nova contribuição: Ação: Regulamentação das metodologias que orientarão o cálculo do valor base das sanções 
de multa a serem aplicadas as produtoras, programadoras e empacotadoras. Matéria: Atualização da Instrução Normativa ¿ IN nº 
109/12 - Regulamenta o processo administrativo para aplicação de penalidades por infrações cometidas. OBJETIVOS DO MAPA 
ESTRATÉGICO: 10. Aperfeiçoar o ambiente regulatório e o marco legal. Contribuição: A ALGAR entende ser necessário o 
estabelecimento, o que poderá ser objeto de consulta pública, das metodologias que orientarão o cálculo do valor base das 
sanções de multa a serem aplicadas as produtoras, programadoras e empacotadoras. A ANCINE definirá as metodologias 
observando a uniformização entre as áreas técnicas das fórmulas de dosimetria para cálculo do valor base das sanções de multa, 
que deverão conter fundamentação detalhada de todos os seus elementos, demonstrando a observância dos parâmetros e 
critérios previstos nas suas Instruções Normativas.  
Justificativa: 
As penalidades impostas pela ANCINE devem ser sempre adequadas, a fim de promover o atendimento e alcance dos objetivos 
pretendidos, buscando-se evitar distorções e excessos de sua aplicação, na busca da melhor justiça ao caso, considerando-se a 
natureza da conduta e seu grau de reprovação, além do intuito doloso do agente. Desta forma é mister ter-se clareza quanto as 
fórmulas de dosimetria para cálculo do valor base das sanções de multa, que deverão conter fundamentação detalhada de todos 
os seus elementos. 
Autor: CHARLES CARMO COSTA 
Ocupação: ANALISTA REGULATÓRIO SR. 
Empresa: ALGAR TELECOM 

3.4  

TEMA AÇÃO MATÉRIA 
OBJETIVOS DO MAPA 

ESTRATÉGICO 
DIRETRIZES DO PDM 

 
Financiament
o ao Setor 
Audiovisual  

Regulamentação da gestão de 
direitos de exploração econômica de 
projetos audiovisuais fomentados 
com recursos públicos federais e 
para fins de classificação de obras 
aptas a atender as obrigações de 

Estabelecimento de diretrizes para 
a gestão de direitos de exploração 
econômica de projetos 
audiovisuais realizados com 
recursos públicos federais e 
comunicação; regulamentação de 

1. Estimular a produção brasileira 
independente e a produção 
regional 
 
4. Aprimorar os mecanismos de 
financiamento da indústria 

Diretriz 4: Dinamizar e diversificar 
a produção independente, integrar 
os segmentos do mercado 
audiovisual, fortalecer as 
produtoras e ampliar a circulação 
das obras brasileiras em todas as 



veiculação de conteúdo brasileiro 
estabelecidas na Lei 12.485 

seu licenciamento para veiculação 
em canais educativos, legislativos, 
universitários, judiciários, 
comunitários e estabelecimentos 
públicos de ensino, dez anos após 
a sua primeira exibição; e 
definição de critérios para fins de 
classificação de obras aptas a 
atender as obrigações de 
veiculação de conteúdo brasileiro 
estabelecidas na Lei 12.485 

audiovisual 
 
8. Fortalecer a distribuição de 
obras brasileiras 
 

plataformas 
 
Diretriz 7: Aprimorar os 
mecanismos de financiamento do 
audiovisual e incentivar o 
investimento privado 

Revisão da regulamentação dos 
procedimentos relativos a criação e 
operação de FUNCINEs (Instrução 
Normativa nº 80) 

Aprimoramento e simplificação dos 
procedimentos referentes a 
criação e operação dos 
FUNCINEs 

1. Estimular a produção brasileira 
independente e a produção 
regional 
 
2. Fortalecer as programadoras e 
distribuidoras brasileiras 
 
4. Aprimorar os mecanismos de 
financiamento da indústria 
audiovisual 
 
8. Fortalecer a distribuição de 
obras brasileiras 
 

Diretriz 3: Fortalecer as 
distribuidoras brasileiras e a 
distribuição de filmes brasileiros 
 
Diretriz 4: Dinamizar e diversificar 
a produção independente, integrar 
os segmentos do mercado 
audiovisual, fortalecer as 
produtoras e ampliar a circulação 
das obras brasileiras em todas as 
plataformas 
 
Diretriz 7: Aprimorar os 
mecanismos de financiamento do 
audiovisual e incentivar o 
investimento privado 
 
Diretriz 10: Estimular a inovação 
da linguagem, dos formatos, da 
organização  



e dos modelos de negócio do 
audiovisual 

 
3.4.1 Sugestão:  
Ação : Regulamentação de produtora brasileira independente especializadas na produção de conteúdos audiovisuais com foco na 
promoção da diversidade, igualdade racial e de genero Materia: Credenciamento, diferenciado, das produtoras brasileiras 
independentes especializadas na produção de conteúdos audiovisuais com foco na promoção da diversidade, igualdade racial e de 
gênero  
Justificativa:  
Objetivo: 7 - estimular a expansão do serviço de acesso condicionado e de novos segmentos 12- Garantir o cumprimento das 
obrigatoriedades normativa Diretrizes PDM : Diretriz 4- aprimorar os mecanismos de financiamento da insdustria audiovisual. 
Diretriz 6: Construir um ambiente regulato&#769;rio caracterizado pela garantia da liberdade de expressa&#771;o, a defesa da 
competic&#807;a&#771;o, a protec&#807;a&#771;o a&#768;s minorias, aos consumidores e aos direitos individuais, o 
fortalecimento das empresas brasileiras, a promoc&#807;a&#771;o das obras brasileiras, a promoc&#807;a&#771;o das obras 
brasileiras, em especial as independentes, a garantia de livre circulac&#807;a&#771;o das obras e a promoc&#807;a&#771;o da 
diversidade cultural 
Autor: JOYCE PRADO ALMEIDA 
Ocupação: CINEASTA 
Empresa: APAN - ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO AUDIOVISUAL NEGRO 

3.5 

TEMA AÇÃO MATÉRIA 
OBJETIVOS DO MAPA 

ESTRATÉGICO 
DIRETRIZES DO PDM 



 
Mediação de 
conflitos 

Regulamentação da atuação da 
ANCINE na mediação de conflitos 

Estabelecimento de escopo e 
procedimentos para a implantação da 
ferramenta de mediação de conflitos 
na ANCINE 

 

Diretriz 6: Construir um ambiente 
regulatório caracterizado pela garantia 
da liberdade de expressão, a defesa 
da competição, a proteção às 
minorias, aos consumidores e aos 
direitos individuais, o fortalecimento 
das empresas brasileiras, a promoção 
das obras brasileiras, a promoção das 
obras brasileiras, em especial as 
independentes, a garantia de livre 
circulação das obras e a promoção da 
diversidade cultural 

 
3.5.1 Sugestão: 
A ABTA recomenda que tal item também seja retirado da presente proposta de agenda regulatória da ANCINE.  
Justificativa:  
Tendo em vista a recomendação de exclusão do item ordem econômica, não parece razoável manter uma regulamentação 
específica sobre mediação de conflitos na proposta de agenda regulatória ¿ ainda que já exista menção expressa a isso no Art. 59 
da Instrução Normativa nº 100. Uma mediação pela ANCINE de conflitos entre regulados somente poderia envolver questões 
referentes aos contratos comerciais entre eles. Como a ANCINE não possui competência para impor obrigações de preço, prazo, 
quantidade etc, e como essa relação contratual pode prever arbitragem privada ou, como qualquer outra, ser discutida no 
Judiciário, não há que se falar em criação de um foro regulatório específico para resolver conflitos entre regulados. Mais uma vez, 
haveria desperdícios de recursos públicos e privados. Em função disso, a ABTA recomenda que tal item também seja retirado da 
presente proposta de agenda regulatória da ANCINE.  
Autor: LARISSA SOUZA TEIXEIRA 
Ocupação: ASSESSORA PARLAMENTAR 
Empresa: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE TELEVISÃO POR ASSINATURA- ABTA 
 
3.5.2 Sugestão: 



Ação: Regulamentar Sistema de Ações Afirmativas no Setor Audiovisual, com foco no pertencimento racial e de gênero dos 
agentes atuantes em todos os elos da cadeia do setor. Materia: Estabelecimento de critérios de politicas de ações afirmativas : nos 
editais; nas linhas do fundo setorial do audiovisual;no prêmio adicional de renda; no apoio a participação em festivais e workshops 
internacionais; no apoio à participação de produtores em eventos de mercado; e no programa Ancine de incentivo à qualidade. 
Justificativa:  
Objetivos Estrategicos: 12- Garantir o cumprimento das obrigatoriedades normativa Diretrizes do PDM: Diretriz 4- aprimorar os 
mecanismos de financiamento da industria audiovisual. Diretriz 6: Construir um ambiente regulato&#769;rio caracterizado pela 
garantia da liberdade de expressa&#771;o, a defesa da competic&#807;a&#771;o, a protec&#807;a&#771;o a&#768;s minorias, 
aos consumidores e aos direitos individuais, o fortalecimento das empresas brasileiras, a promoc&#807;a&#771;o das obras 
brasileiras, a promoc&#807;a&#771;o das obras brasileiras, em especial as independentes, a garantia de livre 
circulac&#807;a&#771;o das obras e a promoc&#807;a&#771;o da diversidade cultural 
Autor: JOYCE PRADO ALMEIDA 
Ocupação: CINEASTA 
Empresa: APAN - ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO AUDIOVISUAL NEGRO 
 
3.5.3 Sugestão:  
A Telefônica reconhece e parabeniza o esforço despendido pela ANCINE em discutir os temas que serão pautados em sua 
agenda ao longo do biênio 2017 / 2018. Além de facilitar o planejamento das entidades interessadas, a presente consulta traz 
transparência às ações da Agência, tornando público o que se pretende pôr em prática no âmbito do setor audiovisual ao longo 
dos próximos anos. Entre os assuntos propostos, destacam-se 4 (quatro) temas que são particularmente importantes para 
Telefônica tendo em vista o impacto que podem ter sobre os serviços prestados pela empresa: (i) regulamentação dos canais de 
distribuição obrigatória no Serviço de Acesso Condicionado; (ii) regulamentação da inclusão de tecnologias de acessibilidade 
visual e auditiva na TV paga; (iii) regulamentação da atuação da Ancine na mediação de conflitos; e (iv) regulamentação da 
atuação da ANCINE no campo da defesa da concorrência e da ordem econômica. A seguir desenvolvemos as nossas 
contribuições para o tema iii: (iii) Regulamentação da atuação da Ancine na mediação de conflitos A ANCINE pretende 
regulamentar sua atuação como mediadora de conflitos. No entendimento da TELEFÔNICA, eventual regulamentação nesse 



sentido extrapola o rol de competências outorgado à Agência pela norma que a instituiu e, portanto, é ilegal. Com efeito, a Medida 
Provisória nº 2.228-1/2001, que, dentre outros, criou a ANCINE, não contém qualquer disposição estabelecendo a competência da 
Agência para regular e atuar na mediação de conflitos. O princípio da legalidade estabelece total subordinação do Poder Público 
ao disposto em lei, não cabendo à Administração Pública conceder direitos, estabelecer obrigações ou vedações que não 
decorram de comando legal expresso. Nesse sentido, HELY LOPES MEIRELLES determina que ¿[a] legalidade, como princípio de 
administração (CF/88, art. 37, caput), significa que o administrador público está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos 
mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e 
expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso¿. Segundo o autor, ¿[n]a Administração Pública não há 
liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração 
Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza¿. Apenas a título exemplificativo, vale citar o exemplo da Agência Nacional de 
Telecomunicações ¿ ANATEL, que, ao contrário do que ocorre com a ANCINE, possui competência para compor 
administrativamente conflitos de interesses entre prestadoras de serviço de telecomunicações, nos termos do art. 19, XVII, da Lei 
Geral de Telecomunicações ¿ LGT (Lei nº 9.472/1997). Vale destacar também que a composição de conflitos entre particulares já 
é tratada na Lei nº 13.140/2015, que estabelece regras especificas sobre o tema, bem como determina que o mediador deve ser 
escolhido ou aceito pelas partes. Pelo exposto, resta claro que a ANCINE não tem competência atuar como mediadora de 
conflitos. Por essa razão, sugere-se a exclusão desse tema da Agenda Regulatória da Agência.  
Justificativa:  
Conforme sugestão 
Autor: CLAUDIA CONSTANTINO 
Ocupação: ANALISTA DE ASSUNTOS REGULATÓRIOS 
Empresa: TELEFÔNICA DO BRASIL S.A. 
 
3.5.4 Sugestão:  
Ação: Regulamentação da atuação da ANCINE na mediação de conflitos. Matéria: Estabelecimento de escopo e procedimentos 
para a implantação da ferramenta de mediação de conflitos na ANCINE. Contribuição: Entendemos que a ANCINE deva prever a 
mediação e a arbitragem como formas de resolução de conflitos. Sendo a mediação uma forma de solução de conflito em que um 



terceiro neutro e imparcial auxilia as partes. No caso da mediação, as próprias partes tomam a decisão. O terceiro age apenas 
como um facilitador. Já a arbitragem administrativa, é uma forma de solução de conflitos em que as partes, por livre e espontânea 
vontade, elegem um terceiro para funcionar como árbitro e para que resolva a controvérsia. O arbitro funciona como um juiz 
especializado no assunto, agindo de forma imparcial. A decisão do árbitro funciona como título executivo judicial. A ALGAR 
entende ainda que a ANCINE pode se pautar em procedimentos de medição e arbitragem existentes em outras agências, como 
por exemplo à ANATEL.  
 
Justificativa:  
O estabelecimento desta matéria é de suma importância para solução consensual de questões relativas ao reconhecimento ou 
atribuição de direitos entre os Produtores, Programadores e Empacotadores. 
Autor: CHARLES CARMO COSTA 
Ocupação: ANALISTA REGULATÓRIO SR. 
Empresa: ALGAR TELECOM 
 

 
3.6  

TEMA AÇÃO MATÉRIA 
OBJETIVOS DO MAPA 

ESTRATÉGICO 
DIRETRIZES DO PDM 

Ordem 
econômica 

Regulamentação da atuação da 
ANCINE no campo da defesa da 
concorrência e da ordem econômica 

Definição dos procedimentos para 
atuação da ANCINE no campo da 
defesa da concorrência e da 
ordem econômica nos termos 
previstos pela Lei 12.529/2011 que 
estrutura o Sistema Brasileiro de 
Defesa da Concorrência. 

11. Aprimorar mecanismos de 
concorrência e de defesa da 
ordem econômica 

Diretriz 6: Construir um ambiente 
regulatório caracterizado pela 
garantia da liberdade de 
expressão, a defesa da 
competição, a proteção às 
minorias, aos consumidores e aos 
direitos individuais, o 
fortalecimento das empresas 
brasileiras, a promoção das obras 



brasileiras, em especial as 
independentes, a garantia de livre 
circulação das obras e a promoção 
da diversidade cultural 

 
3.6.1 Sugestão: 
A Telefônica reconhece e parabeniza o esforço despendido pela ANCINE em discutir os temas que serão pautados em sua 
agenda ao longo do biênio 2017 / 2018. Além de facilitar o planejamento das entidades interessadas, a presente consulta traz 
transparência às ações da Agência, tornando público o que se pretende pôr em prática no âmbito do setor audiovisual ao longo 
dos próximos anos. Entre os assuntos propostos, destacam-se 4 (quatro) temas que são particularmente importantes para 
Telefônica tendo em vista o impacto que podem ter sobre os serviços prestados pela empresa: (i) regulamentação dos canais de 
distribuição obrigatória no Serviço de Acesso Condicionado; (ii) regulamentação da inclusão de tecnologias de acessibilidade 
visual e auditiva na TV paga; (iii) regulamentação da atuação da Ancine na mediação de conflitos; e (iv) regulamentação da 
atuação da ANCINE no campo da defesa da concorrência e da ordem econômica. A seguir desenvolvemos as nossas 
contribuições para o tema iv: (iv) Regulamentação da atuação da Ancine no campo da defesa da concorrência e da ordem 
econômica A ANCINE propõe regulamentar sua atuação no campo da concorrência e da ordem econômica, definindo os 
procedimentos para a sua atuação, nos termos da Lei nº 12.529/2011, que estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 
Concorrência e dispõe sobre a prevenção e repressão às infrações contra a ordem econômica (Lei do CADE). Ocorre que, tanto a 
legislação atinente à ANCINE, notadamente a Medida Provisória nº 2.228-1/2011, como a Lei nº 12.529/2011 não preveem 
competência para que a ANCINE regule tal matéria. Muito pelo contrário, a Lei nº 12.529/2011 determina e atribui competências ao 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica ¿ CADE para o exercício das funções atinentes à defesa da concorrência e da 
ordem econômica, não havendo qualquer permissão para que outro ente da Administração Pública tenha qualquer atuação em 
matérias de sua competência. Assim como o CADE não interfere em questões regulatórias, as Agências não devem julgar atos de 
concentração nem condutas anticompetitivas. Os mecanismos de defesa à concorrência são e devem ser de competência 



exclusiva do Conselho Administrativo de Defesa Econômica. Portanto, qualquer tentativa da ANCINE em atuar na esfera de 
competência do CADE será reputada como ilegal. Por essa razão, sugere-se a exclusão desse tema da Agenda Regulatória da 
Agência.  
Justificativa:  
Conforme sugestão. 
Autor: CLAUDIA CONSTANTINO 
Ocupação: ANALISTA DE ASSUNTOS REGULATÓRIOS 
Empresa: TELEFÔNICA DO BRASIL S.A. 
 
3.6.2 Sugestão:  
Ação: Regulamentação da atuação da ANCINE no campo da defesa da concorrência e da ordem econômica. Matéria: Definição 
dos procedimentos para atuação da ANCINE no campo da defesa da concorrência e da ordem econômica nos termos previstos 
pela Lei 12.529/2011 que estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência. Contribuição: A ALGAR observa que a 
Agência Nacional do Cinema (ANCINE) já possui acordos estabelecidos com o Conselho Administrativo de Defesa Econômica 
(CADE), o que já lhe permite atuar junto ao CADE no campo da defesa da concorrência e da ordem econômica. Citamos, como 
exemplo, o Acordo de Cooperação Técnica estabelecido em 2015, que dentre outros, permitiu a troca de documentos e 
informações e compartilhamento de bancos de dados, de relatórios, de diagnósticos e de estatísticas; compartilhamento dos 
pareces técnicos ou resultados de estudos e pesquisa elaborados unilateralmente ou dos quais tomou conhecimento em virtude de 
suas respectivas atuações; realização de reuniões, encontros, workshop e visitas técnicas; intercâmbio de servidores públicos; 
realização conjunta de estudos e pesquisas, nos termos de plano de trabalho. Ademais, vemos que a ANCINE pode se 
instrumentalizar de forma a atuar quanto à: i) representar ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica ¿ CADE os indícios de 
infração à ordem econômica, nos termos da regulamentação aplicável, para julgamento no âmbito de sua competência; ii) recorrer 
ao Tribunal do CADE da decisão de aprovação de atos de concentração nos termos da Lei nº 12.529/2011.  
Justificativa:  
Atuação necessária de forma aprimorar mecanismos de concorrência e de defesa da ordem econômica, a exemplo dos existentes 
em outras agências, como a Anatel.  



Autor: CHARLES CARMO COSTA 
Ocupação: ANALISTA REGULATÓRIO SR. 
Empresa: ALGAR TELECOM 
 
3.6.3 Sugestão:  
Recomendo usarem um sistema que permita a inserção de arquivos e possibilite que o consultado possa conferir suas sugestoões, 
como o sistema da anvisa. 
Justificativa: clareza 
Autor: MARCELO DE MATOS RAMOS 
Ocupação: COORDENADOR GERAL DE COMUNICAÇÃO E MÍDIA 
Empresa: SECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO ECONÔMICO/MF 
 
 
3.6.4 Sugestão:  
A ABTA recomenda que o item ordem econômica também seja retirado da proposta de agenda regulatória da ANCINE. 
 
Justificativa:  
Também quanto a esse item a ABTA entende não haver razão para sua inclusão na agenda regulatória do biênio 2017-2018. Mais 
uma vez, haverá desperdício de recursos públicos e privados se a ANCINE almejar instituir área própria para fins de defesa da 
concorrência na cadeia produtiva do audiovisual, com a análise de atos de concentração e de condutas anticompetitivas que 
venham a ser denunciadas por agentes do mercado. Há tempos o Conselho Administrativo de Defesa Econômica exerce essa 
função, já tendo por diversas vezes se manifestado em atos de concentração e condutas envolvendo agentes do audiovisual 
brasileiro . Adicionalmente, não há previsão legal expressa para o exercício de funções de regulação da concorrência, seja na via 
ex ante (regulação assimétrica) ou na ex post (defesa da concorrência). A redação atual da MP 2.228-1, que cria a ANCINE, não 
lhe confere a competência para zelar pela ¿distribuição equilibrada de obras audiovisuais, regulando as relações de 
comercialização entre os agentes econômicos e combatendo as práticas comerciais abusivas¿, como estava expresso no antigo 



inciso XXII de seu artigo 5º, alterado pela MP 545/2011, e retirada quando da publicação da Lei 12.599 em 2012. Se no passado 
havia a intenção legislativa de a ANCINE regular as relações comerciais entre programadores e distribuidores de TV por assinatura 
(impor as condições contratuais sobre preço, quantidade, prazo etc), de combater possíveis abusos concorrenciais nessa relação 
(defesa da concorrência), a redação atual da MP 2.228-1 não mais delega essa competência a ela. Sua principal função continua a 
ser o fomento da indústria audiovisual brasileira. É importante dizer que a não regulação da concorrência pela ANCINE não implica 
que práticas comerciais abusivas na cadeia produtiva do audiovisual destinada à TV paga no Brasil não sejam controladas. A lei 
12.485/2011 já previu esse controle, quando em seus artigos 7º e 8º deixou expressa essa vedação e sujeitou o controle desses 
comportamentos abusivos ao crivo do CADE, órgão protetor da ordem econômica (Lei 12.529/2012), executor da política de 
defesa da concorrência no país. Mas o combate a essas práticas deve se dar tão somente pela via ex post, via CADE, por não 
existir previsão nem na Lei 12.485/2011 e nem na MP 2.228-1 para imposição de obrigações regulatórias ex ante a agentes desse 
mercado. O mercado audiovisual brasileiro não está sujeito à regulação ex ante de condições comerciais entre os agentes 
econômicos, preventiva de abusos que possam alterar, de fato, o funcionamento desse mercado, prejudicando o bem-estar do 
consumidor final. A impossibilidade legal de regulação preventiva dessas práticas abusivas no audiovisual está, por óbvio, 
relacionada à ausência de falha estrutural que incentive operador dominante a se comportar assim, mas também, à existência de 
aparato institucional já estabelecido para lidar com abusos (regulação ex post no âmbito do CADE) que porventura sejam 
denunciados por produtores, programadores ou empacotadores. Pelo exposto a ABTA recomenda que o item ordem econômica 
também seja retirado da proposta de agenda regulatória da ANCINE.  
 
Autor: LARISSA SOUZA TEIXEIRA 
Ocupação: ASSESSORA PARLAMENTAR 
Empresa: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE TELEVISÃO POR ASSINATURA- ABTA 
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São Paulo, 30 de janeiro de 2017 

 

À AGÊNCIA NACIONAL DE CINEMA - ANCINE 

 

 

REF.: Contribuições da ABTA à Consulta Pública que propõe a Agenda Regulatória da 

ANCINE para o Biênio 2017-2018 

 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE TELEVISÃO POR ASSINATURA – ABTA, entidade de âmbito 

nacional, sem fins lucrativos, constituída por empresas e outras associações, com 

atividades relacionadas direta ou indiretamente com a prestação a assinantes de serviços 

de distribuição de sinais de vídeo e áudio, de serviços de telecomunicações e de Serviços 

de Valor Adicionado, vem, pelo presente, apresentar suas contribuições à Consulta 

Pública em referência. 

A ABTA mais uma vez agradece a oportunidade de se manifestar em uma consulta pública 

da ANCINE. As contribuições da associação estão divididas em cinco tópicos, três deles já 

presentes na proposta colocada em consulta pública, e dois deles que a ABTA entende ser 

necessária a inclusão. São eles, respectivamente: (i) Acessibilidade; (ii) Ordem Econômica; 

(iii) Mediação de Conflitos; (iv) Procedimentos Administrativos e (v) Metodologia de 

Sanção. 

(i) Acessibilidade 

Inicialmente, a ABTA gostaria de reafirmar o compromisso de seus associados, 

programadores e operadores de TV por assinatura, com consumidores que apresentem 

algum tipo de deficiência que dificulte o acesso a este serviço. 
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Juntamente com outros elos da cadeia produtiva as associadas já estão participando de 

grupos de trabalho, seja na ABA1, seja na ABNT2, para, padronizando processos, assegurar 

o alcance do objetivo público maior de inclusão da pessoa com deficiência - conforme 

diretrizes instituídas pela Lei Federal 13.146/153, especialmente as do art. 69, parágrafo 

1º4, que parecem alcançar a TV por assinatura. 

 

Diante disso, e pelo fato de o Estatuto da Pessoa com Deficiência, na TV paga, expressar 

a obrigação de disponibilização de elementos de acessibilidade em obras audiovisuais 

publicitárias, mas não nas não publicitárias, a ABTA entende que não há necessidade de a 

ANCINE regulamentar a questão, devendo tal item ser retirado da proposta de agenda 

regulatória. 

 

Primeiro porque a padronização de processos para disponibilização de audiodescrição, 

legenda oculta, janela de libras em conteúdos audiovisuais publicitários já vem 

acontecendo, não havendo razões de se criar nova instância de normatização, com 

desperdício de recursos públicos e privados. Ainda mais quando se sabe que não existe 

qualquer restrição à participação da ANCINE nas discussões que já estão acontecendo.      

 

Segundo porque o legislador federal, quando da elaboração do Estatuto da Pessoa com 

Deficiência, preferiu – diferentemente do que fez para muitos outros segmentos da 

atividade econômica – não criar diretrizes de acessibilidade para alcançar a veiculação de 

obras audiovisuais não publicitárias, preferiu não mencionar a necessidade de 

                                                           
1 Associação Brasileira de Anunciantes. 
2 Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
3 Também conhecida como Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
4 Lei 13.146/15 - Art. 69.  O poder público deve assegurar a disponibilidade de informações corretas e claras 
sobre os diferentes produtos e serviços ofertados, por quaisquer meios de comunicação empregados, 
inclusive em ambiente virtual, contendo a especificação correta de quantidade, qualidade, características, 
composição e preço, bem como sobre os eventuais riscos à saúde e à segurança do consumidor com 
deficiência, em caso de sua utilização, aplicando-se, no que couber, os arts. 30 a 41 da Lei no 8.078, de 11 
de setembro de 1990. 
§ 1o Os canais de comercialização virtual e os anúncios publicitários veiculados na imprensa escrita, na 
internet, no rádio, na televisão e nos demais veículos de comunicação abertos ou por assinatura devem 
disponibilizar, conforme a compatibilidade do meio, os recursos de acessibilidade de que trata o art. 67 
desta Lei, a expensas do fornecedor do produto ou do serviço, sem prejuízo da observância do disposto nos 
arts. 36 a 38 da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990. 
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regulamentação específica para tais obras audiovisuais ou delegar especificamente à 

ANCINE competência para esse fim.  

Para que a ANCINE regulamente, portanto, a acessibilidade em todas as obras 

audiovisuais não publicitárias veiculadas no Brasil, seria necessária alteração da Lei 

Federal 13.146/15. Alternativamente, o Presidente da República (e não a ANCINE) poderia 

fazer uso da competência que o inciso IV do Art. 84 da Constituição Federal lhe atribui, 

expedindo decreto ou regulamento para o fiel cumprimento do Estatuto da Pessoa com 

Deficiência.     

Pelo exposto, a ABTA recomenda que o item acessibilidade seja excluído da proposta de 

agenda regulatória da ANCINE em consulta pública.  

(ii) Ordem Econômica 

Também quanto a esse item a ABTA entende não haver razão para sua inclusão na agenda 

regulatória do biênio 2017-2018. 

Mais uma vez, haverá desperdício de recursos públicos e privados se a ANCINE almejar 

instituir área própria para fins de defesa da concorrência na cadeia produtiva do 

audiovisual, com a análise de atos de concentração e de condutas anticompetitivas que 

venham a ser denunciadas por agentes do mercado.  

Há tempos o Conselho Administrativo de Defesa Econômica exerce essa função, já tendo 

por diversas vezes se manifestado em atos de concentração e condutas envolvendo 

agentes do audiovisual brasileiro5.   

Adicionalmente, não há previsão legal expressa para o exercício de funções de regulação 

da concorrência, seja na via ex ante (regulação assimétrica) ou na ex post (defesa da 

concorrência). A redação atual da MP 2.228-1, que cria a ANCINE, não lhe confere a 

competência para zelar pela “distribuição equilibrada de obras audiovisuais, regulando as 

relações de comercialização entre os agentes econômicos e combatendo as práticas 

comerciais abusivas”, como estava expresso no antigo inciso XXII de seu artigo 5º, alterado 

pela MP 545/2011, e retirada quando da publicação da Lei 12.599 em 2012. Se no passado 

havia a intenção legislativa de a ANCINE regular as relações comerciais entre 

                                                           
5 Exemplo recente: Ato de Concentração 08700.009426/2015-38, publicado no DOU em 12/05/2015. 
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programadores e distribuidores de TV por assinatura (impor as condições contratuais 

sobre preço, quantidade, prazo etc), de combater possíveis abusos concorrenciais nessa 

relação (defesa da concorrência), a redação atual da MP 2.228-1 não mais delega essa 

competência a ela. Sua principal função continua a ser o fomento da indústria audiovisual 

brasileira.  

É importante dizer que a não regulação da concorrência pela ANCINE não implica que 

práticas comerciais abusivas na cadeia produtiva do audiovisual destinada à TV paga no 

Brasil não sejam controladas. A lei 12.485/2011 já previu esse controle, quando em seus 

artigos 7º e 8º6 deixou expressa essa vedação e sujeitou o controle desses 

comportamentos abusivos ao crivo do CADE, órgão protetor da ordem econômica (Lei 

12.529/2012), executor da política de defesa da concorrência no país. Mas o combate a 

essas práticas deve se dar tão somente pela via ex post, via CADE, por não existir previsão 

nem na Lei 12.485/2011 e nem na MP 2.228-1 para imposição de obrigações regulatórias 

ex ante a agentes desse mercado.  

O mercado audiovisual brasileiro não está sujeito à regulação ex ante de condições 

comerciais entre os agentes econômicos, preventiva de abusos que possam alterar, de 

fato, o funcionamento desse mercado, prejudicando o bem-estar do consumidor final. A 

impossibilidade legal de regulação preventiva dessas práticas abusivas no audiovisual 

está, por óbvio, relacionada à ausência de falha estrutural que incentive operador 

dominante a se comportar assim, mas também, à existência de aparato institucional já 

estabelecido para lidar com abusos (regulação ex post no âmbito do CADE) que 

porventura sejam denunciados por produtores, programadores ou empacotadores.  

Pelo exposto a ABTA recomenda que o item ordem econômica também seja retirado da 

proposta de agenda regulatória da ANCINE. 

                                                           
6 Lei 12.485/11 
(...) 
Art. 7º  É vedada a realização de subsídios cruzados, preços discriminatórios ou práticas comerciais, 
gerenciais ou contábeis que contribuam para a consecução de lucros ou prejuízos artificialmente 
construídos que busquem dissimular os reais resultados econômicos ou financeiros obtidos, em quaisquer 
das atividades de comunicação audiovisual de acesso condicionado de que tratam os incisos I a IV do art. 
4o, ainda que esses resultados venham a ser compensados por lucros em outras atividades quaisquer, 
mesmo que exercidas pela mesma empresa.  
Art. 8º As normas gerais de proteção à ordem econômica são aplicáveis à comunicação audiovisual de 
acesso condicionado. 
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(iii) Mediação de Conflitos 

Tendo em vista a recomendação de exclusão do item ordem econômica, não parece 

razoável manter uma regulamentação específica sobre mediação de conflitos na proposta 

de agenda regulatória – ainda que já exista menção expressa a isso no Art. 59 da Instrução 

Normativa nº 100. 

Uma mediação pela ANCINE de conflitos entre regulados somente poderia envolver 

questões referentes aos contratos comerciais entre eles. Como a ANCINE não possui 

competência para impor obrigações de preço, prazo, quantidade etc, e como essa relação 

contratual pode prever arbitragem privada ou, como qualquer outra, ser discutida no 

Judiciário, não há que se falar em criação de um foro regulatório específico para resolver 

conflitos entre regulados. Mais uma vez, haveria desperdícios de recursos públicos e 

privados. 

Em função disso, a ABTA recomenda que tal item também seja retirado da presente 

proposta de agenda regulatória da ANCINE.  

(iv) Procedimentos Administrativos 

A ABTA entende ser item prioritário da agenda regulatória da ANCINE a alteração de seu 

regimento interno, de modo a detalhar os ritos e processos administrativos no âmbito da 

Agência, observando todo o disposto pela Lei Federal 9.784/997. 

No exercício de suas funções regulatórias a ANCINE, como ente da Administração Pública 

Federal, precisa respeitar a referida lei. Aos olhos dos associados da ABTA, 

recorrentemente a ANCINE vem descumprindo alguns requisitos básicos previstos nesse 

estatuto legal – seja os do Art. 2º seja os do Art. 37:  

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla 
defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público 
e eficiência. 

                                                           
7 Lei que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.  
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Parágrafo único. Nos processos administrativos serão 
observados, entre outros, os critérios de: 

I - atuação conforme a lei e o Direito; (...) 

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de 
obrigações, restrições e sanções em medida superior 
àquelas estritamente necessárias ao atendimento do 
interesse público; 

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que 
determinarem a decisão; 

VIII – observância das formalidades essenciais à garantia 
dos direitos dos administrados; (...) 

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que 
melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação. 

(...) 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência (...). 

A ABTA realizou pesquisa junto a seus associados para colacionar evidências sobre os 

principais problemas existentes hoje no âmbito dos processos da evidenciados por seus 

associados no âmbito da ANCINE. Oportunamente esse material será entregue ao 

regulador com todos os exemplos que fundamentam os principais problemas 

procedimentais, abaixo identificados.  

1. Não publicação de regras: há casos de regras restritivas de direito que não foram 

publicadas pela ANCINE, gerando muita insegurança junto aos regulados e 

desacreditando a própria atuação independente do regulador.  

2. Atalhos para publicação de novas regras regulatórias: não é rara a emissão de 

Resoluções da Diretoria Colegiada (RDC’s) com força de norma regulatória, em 

substituição a Instruções Normativas, sem qualquer consulta pública ou 

fundamentação. Há casos também em que a ANCINE emana diversas normas se 

auto-autorizando a editar regulamentações futuras.  

3. Não publicação de documentos em sede de processos de consulta pública: para 

serem efetivas as consultas públicas precisam disponibilizar toda a documentação 
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que justifica determinada proposição regulamentar. Sem tais documentos as 

contribuições da sociedade civil ficam muito prejudicadas, e a iniciativa do 

regulador é vista com descrença pelos diferentes agentes interessados.  

4. Alterações constantes de regras: ainda que se admita que o direito regulatório é 

dinâmico, alterações frequentes de regras geram instabilidade e impactam 

negativamente os negócios e, por consequência, os objetivos públicos 

dependentes do compliance com as regras regulatórias.  

5. Audiências públicas pró-forma e raras: ausência de documentos que justificam as 

propostas regulamentares limita em muito os resultados das audiências públicas 

que se procura fazer, dando a sensação de mero cumprimento de requisito 

formal. Há reclames de que elas sempre deveriam acontecer, de modo a 

incentivar a participação dos diferentes interessados.  

6. Não publicidade das reuniões da Diretoria Colegiada: não se publica a pauta com 

antecedência suficiente para acompanhamento, não se transmite on line, nem se 

divulga as Atas dessas reuniões, de forma detalhada, com indicação dos votos dos 

respectivos Diretores;  

7. Limitação do direito de defesa: não enviar aos agentes econômicos autuados os 

elementos que levaram à imposição de Auto de Infração, o que exige a corrida 

para obtenção de cópias, que muitas vezes só podem ser autorizadas pelo 

Superintendente de Fiscalização (SFI). Ainda que se saiba que o prazo fica 

suspenso até a disponibilização das cópias, se ao menos alguns dos elementos 

fossem disponibilizados juntamente com o Auto, a empresa poderia se antecipar 

na adoção de possíveis medidas, ao contrário de quando depende exclusivamente 

da disponibilização das cópias. 

8. Ausência de Análise de Impacto Regulatório (AIR): a falta de uma análise sobre os 

impactos das medidas regulatórias propostas no mercado como um todo e nos 

negócios dos regulados, vis a vis os benefícios públicos que pretendem gerar, 

dificulta as escolhas regulatórias da ANCINE e desacredita a sua intervenção. 

9. Prazos curtos para cumprimento de regras: por vezes a ANCINE impõe prazos 

distintos aos da Lei 9.784/99 ou mesmo obriga tempo de resposta muito curto.  

10. Informalidades na citação: há casos em que a ANCINE cita por e-mail ou não oficia 

os regulados devidamente.  

Disso posto, a ABTA acredita ser essencial uma revisão urgente de suas regras e práticas 

processuais para se adequar às exigências da Lei Federal 9.784/99. Tal item deveria ser a 

primeira prioridade da agenda da ANCINE para o biênio 2017-2018.  
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(v) Metodologia de Sanção 

Por mais que os associados ABTA não estejam de acordo com muitas das justificativas que 

a ANCINE apresenta ao longo de seus processos sancionatórios, ou entendam ser ela 

incompetente para impor e cobrar o cumprimento de algumas regras8que já impôs, é 

preciso que a Agência crie, o quanto antes, uma metodologia para cálculo objetivo de suas 

sanções.  

Este é outro item importante para a agenda regulatória de 2017-2018. 

As associadas ABTA têm reportado problemas importantes no âmbito de processos 

sancionatórios da ANCINE. Há relatos de um forte ímpeto punitivo do regulador para 

infrações de baixo impacto, com imposição de multas muito altas por força, 

simplesmente, do porte econômico do regulado. Há também reclames de sanções com 

base em capitulações não aplicáveis, e de um mau uso do instituto legal da reparação 

voluntária. Oportunamente a ABTA detalhará os casos em que esses problemas também 

foram identificados.  

Para a ABTA, a correção desses problemas passa por ajustes no processo administrativo 

sancionatório – como já advogado no item (iv) –, mas especialmente pela criação de uma 

metodologia objetiva e concisa para cálculo das sanções que por ventura precisem ser 

aplicadas. Isso gera previsibilidade, segurança, e minimiza as chances desses processos se 

estenderem para o âmbito judicial, e de não ser alcançado o objetivo público que as regras 

regulatórias perseguem. Pede-se, portanto, que tal metodologia seja incluída na proposta 

de agenda regulatória da ANCINE para 2017-2018. 

Estas as contribuições da ABTA na presente Consulta Pública. 

Atenciosamente, 

 

Oscar Simões 

Presidente Executivo 

                                                           
8 Exemplo: regras consumeristas impostas a empacotadoras (Res. 100, Art. 41). 
































































































